
OAPNB - OBRAS ASSISTENCIAIS PADRE NATALE BATTEZZI 
CCEI NOSSA SENHORA DO CARMO 

CCEI SAGRADA FAMÍLIA 

CCEI MARIA MÃE DA PROVIDÊNCIA 

CNPJ: 33.523.945/0001-47 

 

DETALHAMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 11º DA LEI N.º 13.019, DE 31/07/2014, AO ARTIGO 79 DO 

DECRETO DISTRITAL n.º 37.843/2016 E AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, REFERENTE 

AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 81/2023 e 1º e 2º  TERMOS ADITIVOS AO N.º 81/2023 

CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO 

FEDERAL: 
 

 

I - DATA DE 

ASSINATURA E 

IDENTIFICAÇÃO DO 

INSTRUMENTO DE 

PARCERIA E DO ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA RESPONSÁVEL: 

Termo de Colaboração n.º 81/2023 com a Secretaria de Estado de 

Educação do DF, assinado em 08/02/2023, publicado no DODF n.º 30, em 

10/02/2023. 

Processo SEI n.º 00080.00218415/2022-63 

 

II - NOME DA 

ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL E SEU 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

NO CADASTRO 

NACIONAL DE PESSOA 

JURÍDICA – CNPJ DA 

SECRETARIA DA 

RECEITA DO BRASIL – 

RFB: 

Mantenedora: OAPNB - Obras Assistenciais Padre Natale Battezzi - 

CNPJ: 33.523.945/0001-47 

 

Unidade 1: Centro de Convivência e Educação Infantil Nossa Senhora do 

Carmo – CNPJ: 33.523.945/0001-47 

Unidade 2: Centro de Convivência e Educação Infantil Sagrada Família – 

CNPJ: 33.523.945/0003-09 

Unidade 3: Centro de Convivência e Educação Infantil Maria Mãe da 

Providência - CNPJ: 33.523.945/0002-28 

 

III -  DESCRIÇÃO DO OBJETO     DA PARCERIA: 

A ação conjunta entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e a OAPNB – Obras 

Assistenciais Padre Natale Battezzi, para atendimento de Educação Infantil, gratuita a crianças de 4 (quatro) 

meses completos ou a completar até 31 de março do ano do ingresso, a 3 (três) anos completos ou a 

completar até 31 de março do ano do ingresso, (creche) e, em caráter excepcional, de acordo com a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública, 4 (quatro) anos completos ou a completar até 31 de 

março do ano do ingresso e 5 (cinco) anos completos ou a completar até 31 de março do ano do ingresso (pré-

escola), na primeira etapa da Educação Básica, em período integral de 10 horas diárias, em prédios próprios 

da OSC, unidade de atendimento Centro de Convivência e Educação Infantil Nossa Senhora do Carmo, 

localizado na Quadra 12 Área Especial 01 - Setor Leste Gama/DF,  Centro de Convivência e Educação 

Infantil Sagrada Família, e Centro de Convivência e Educação Infantil Maria Mãe da Providência, 

localizados na AE CL 103 - Lote F - Santa Maria-DF, com vistas ao desenvolvimento em seus aspectos 

emocionais, afetivos, cognitivos, linguísticos e sociais, conforme meta pactuada, estabelecida no Plano de 

Trabalho, apresentado pela OSC e aprovado pelas áreas técnicas demandantes desta Secretaria. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.oapnb.org.br/_files/ugd/5b11ad_8c9e72a2e59d4bfabee14443380d2606.pdf


 

IV -  VALOR   TOTAL   DA                              PARCERIA  E VALORES  LIBERADOS: 

Valor Global: R$ 37.010.551,20  

Período de 09/02/2023 a 08/02/2028 

 

MÊS DE REFERÊNCIA DATA VALOR 

2023 
FEVEREIRO/2023 28/02/2023 R$ 616.842,52 

MARÇO/2023 07/03/2023 R$ 616.842,52 

ABRIL/2023 11/04/2023 R$ 616.842,52 

MAIO/2023 10/05/2023 R$ 616.842,52 

JUNHO/2023 12/06/2023 R$ 616.842,52 

JULHO/2023 06/07/2023 R$ 616.842,52 

AGOSTO/2023 08/08/2023 R$ 616.842,52 

SETEMBRO/2023 14/09/2023 R$ 616.842,52 

OUTUBRO/2023 10/10/2023 R$ 616.842,52 

NOVEMBRO/2023 08/11/2023 R$ 616.842,52 

DEZEMBRO/2023 08/12/2023 R$ 616.842,52 

2024 
JANEIRO/2024 12/01/2024 R$ 616.842,52 

FEVEREIRO/2024 01/02/2024 R$ 616.842,52 

MARÇO/2024 08/03/2024 R$ 906.283,16 

(AUMENTO DE META E 1º 

TERMO ADITIVO) 

ABRIL/2024 04/04/2024 R$ 761.562,84 

MAIO/2024 06/05/2024 R$ 761.562,84 

JUNHO/2024 10/06/2024 R$ 761.562,84 

JULHO/2024 01/07/2024 R$ 761.562,84 

AGOSTO/2024 01/08/2024 R$ 761.562,84 

SETEMBRO/2024 02/09/2024 R$ 761.562,84 

OUTUBRO/2024 01/10/2024 R$ 761.562,84 

NOVEMBRO/2024 01/11/2024 R$ 761.562,84 

DEZEMBRO/2024 02/12/2024 R$ 761.562,84 

2025 
JANEIRO/202 10/01/2025 R$ 761.562,84 

FEVEREIRO/2025 06/02/2025 R$ 761.562,84 

MARÇO/2025 06/03/2025 R$ 627.289,32 

ABRIL/2025 04/04/2025 R$ 694.426,08 

MAIO/2025 06/05/2025 R$ 694.426,08 

JUNHO/2025 02/06/2025 R$ 694.426,08 

JULHO/2025 14/07/2025 R$ 694.426,08 

AGOSTO/2025 04/08/2025 R$ 694.426,08 

SETEMBRO/2025 02/09/2025 R$ 694.426,08 

OUTUBRO/2025 07/10/2025 R$ 694.426,08 
 

 

V – SITUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, DA PARCERIA, QUE DEVERÁ INFORMAR A 

DATA PREVISTA PARA A SUA APRESENTAÇÃO, A DATA EM QUE FOI APRESENTADA, O 

PRAZO PARA A SUA ANÁLISE E O RESULTADO CONCLUSIVO: 

INFORMAÇÃO SOBRE A DATA PREVISTA PARA A APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 81/2023, FIRMADO COM A SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DF. 

 
PROCESSO 00080-00218415/2022-63 

VIGÊNCIA 09/02/2023 a 08/02/2028 

VALOR GLOBAL DA PARCERIA R$ 37.010.551,20 

VALOR ANUAL R$ 7.402.110,24 

VALOR MENSAL R$ 616.842,52 

N.º DE CRIANÇAS ATENDIDAS 644 
VALOR PER CAPTA R$ 957,83 



 

INFORMAÇÃO SOBRE A DATA PREVISTA PARA A APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

REFERENTE AO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 81/2023, FIRMADO COM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DF. 

PROCESSO 00080-00218415/2022-63 

VIGÊNCIA 09/02/2024 a 08/02/2028 

VALOR GLOBAL DA PARCERIA R$ 36.555.016,32 

VALOR ANUAL R$ 9.138.754,08 

VALOR MENSAL R$ 761.562,84 

N.º DE CRIANÇAS ATENDIDAS 764 
VALOR PER CAPTA R$ 996,81 

 

INFORMAÇÃO SOBRE A DATA PREVISTA PARA A APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

REFERENTE AO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 81/2023, FIRMADO COM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DF. 

PROCESSO 00080-00218415/2022-63 

VIGÊNCIA 09/02/2025 a 08/02/2028 

VALOR GLOBAL DA PARCERIA R$ 24.999.338,88 

VALOR ANUAL R$ 8.333.112,96 

VALOR MENSAL R$ 694.426,08 

N.º DE CRIANÇAS ATENDIDAS 668 
VALOR PER CAPTA R$ 1.039,56 

 

Conforme Cláusula Décima Segunda, referente à Prestação de Contas do Termo de Colaboração n.º 

81/2023, estabelecer que: 

12.2 – A prestação de contas final consistirá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL do relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término 

da vigência da parceria, prorrogável por até 90 (noventa) dias mediante solicitação justificada; e, 

 

Conforme Portaria 168, de 16/11/2019, que disciplina a aplicação do Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil – MROSC, na gestão pública do DF no âmbito da Secretaria de Estado 

de Educação do DF, constituindo Ato Normativo Setorial de que trata o inciso XIV do caput do art. 2º do 

Decreto n.º 27.843, estabelece que: 

Art. 64. Nas parcerias com vigência superior a um ano, haverá prestação de contas anual, que 

consistirá em relatório parcial de execução do objeto, apresentado pela organização da sociedade civil 

de 90 (noventa) dias após o fim de cada exercício. 

Art. 66. A prestação de contas final, consistirá em relatório final de execução do objeto, apresentado 

pela organização da sociedade civil no prazo de até 90 (noventa) dias após o término da vigência da 

parceria. 

 

Obs.: Os Relatórios Técnicos sobre Relatório de Execução do Objeto e Relatórios Informativos da 

Execução do Objeto estão disponibilizados no Portal da Transparência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

VI – QUANDO VINCULADOS À EXECUÇÃO DO OBJETO E PAGOS COM RECURSOS DA 

PARCERIA, O VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO, AS 

FUNÇÕES QUE SEUS INTEGRANTES DESEMPENHAM E A REMUNERAÇÃO PREVISTA PARA 

O RESPECTIVO EXERCÍCIO: 

RECURSOS HUMANOS – 09/02/2025 A 08/02/2026 

 
QUANTIDADE 

 

FUNÇÃO 
REMUNERAÇÃO

- VALOR 

BRUTO 

MENSAL 

REMUNERAÇÃO- 

VALOR BRUTO 

ANUAL 

3 Diretor(a) Pedagógico(a)  

 

 

 

 

 

 

 

R$ 479.711,59 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.756.539,08 

3 Coord. Pedagógico(a) 

0 Professor (a) 20 h 

28 Professor (a) 40 h 

38 Monitor (a) 

3 Secretário(a) Escolar* 

3 Nutricionista 30 h 

0 Nutricionista 40 h 

3 Porteiro (a) 

10 Cozinheiro (a) 

9 Serv Ger Cons/Limp 

6 Agente Patrimonial 

3 Auxiliar de Zeladoria 

2 Motorista 

1 Coordenador(a) Administrativo 

4 Assistente Administrativo 

4 Monitor Volante 

Os valores que compõem os "Encargos, Benefícios Mensais e Provisões" referem-se aos pagamentos obrigatórios e 

benefícios devidos aos funcionários, incluindo: INSS, PIS, FGTS (mensal e rescisório), projeção de anuênio, reajuste 

salarial, 13º salário, férias, vale-transporte e passivo trabalhista (destinado às rescisões ao término do contrato). 
 

 



VII -        EXTRATO COM A INDICAÇÃO DOS FORNECEDORES DE BENS E PRESTADORES DE 

SERVIÇOS: 

 

 

 



 

 

 

 



VIII - NOME E CONTATO INSTITUCIONAL DO GESTOR DO                  TERMO DE PARCERIA: 

Para a unidade CCEI Nossa Senhora do Carmo – Gama/DF 

Ordem de Serviço n.º 01, de 04/04/2023 DODF N.º 67, de 10/04/2023 

- Sra.   LUCIANA   RIBEIRO   SILVA, matrícula 26.350-8, Interlocutora da Comissão de 

monitoramento e Avaliação da Coordenação Regional de Ensino do Gama; 

- Sra. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS MAIA, Mat. 0026053-3; 

- Sr. BERNARDO ORICCHIO RODRIGUES, Mat. 212.558-7. 

- Sr. MARCONDES ROCHA CARVALHO, Mat. 226.381-5. 

- Sra. NATHALIA MARIA ARAUJO SILVA, Mat. 244.600-X, designada pela Ordem de Serviço n.º 03, de 

24/10/2023 – DODF n.º 203, de 30/10/2023, a fim de exercer a função   de Interlocutor da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da Coordenação Regional de Ensino de Gama. 

- Sr. MARCONDES ROCHA CARVALHO, matrícula 226.381-5 e Sra. ROSANE DE SOUZA DAMASCENO, 

matrícula 246.091-2 foram designados pela Ordem de Serviço n.º  04, de 17/10/2025 DODF N.º 199, de 

17/10/2025.. 

 

Para as   unidades CCEI Sagrada Família e CCEI Maria Mãe da Providência - Santa Maria/DF 

Ordem de Serviço n.º 01, de 27/03/2023 DODF n.º 61, de 29/03/2023 

- Sra. JULIANA GALVÃO FONSECA, Mat. 222.452-6, - dispensada pela Ordem de Serviço n.º 03, de 

04/04/2024 0 – DODF 66, DE 08/04/2024. 

- Sra. DÉBORA NUNES DOS SANTOS CARDOSO, Mat. 247.715-3 dispensada pela Ordem   de   Serviço   n.º   

0004, de 25/09/2023; 

- Sra. TELMA APÓSTOLO EVANGELISTA, Matrícula 249.895-2 –Designada pela Ordem de 

Serviço n.º 005, de 20/10/2023 e dispensada pela Ordem de Serviço n.º 04/04/2024, DODF n.º 100, de 

27/05/2024. 

- Sra. LUIZA VIEIRA DA SILVA, Mat. 239.139-2.  

- Sra. JOSIMARY RIBEIRO, Mat. 048.455-5; 

- Sr. CHRISTIAN BOTELHO RAMOS, Mat. 201716-4, designada pela Ordem de Serviço n.º 03, de 04/04/2024 

– DODF 66, de 08/04/2024 a fim de exercer a função de Interlocutor da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação da Coordenação Regional de Ensino   de Santa Maria. 

- Sr. DANIEL LACERDA DOS SANTOS, Mat. 252.599-2, designado pela Ordem de Serviço n.º 04, de 

04/04/2024, DODF n.º 100, de 27/05/2024. 

- Sra. SÔNIA RODRIGUES DE SOUZA, Mat. 225.761-0, designado pela Ordem de Serviço n.º 06, de 

07/11/2024, DODF n.º 217, de 12/11/2024. 

 

 


